
 
 
 

         LEI MUNICIPAL Nº873/2005, DE 13 DE MAIO DE 2005. 

 
    
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO  VALOR DE    
R$ 15.000,00 E  DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”     

  
   O PREFEITO DE FAXINALZINHO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,  
    faz  saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:  
 

 
                        Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
Crédito Especial no valor de R$ 15.000,00 ( quinze  mil   reais), com a abertura da 
seguinte dotação orçamentária.  
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL  DA INDÚSTRIA, COM. E TUR ISMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL  DA INDÚSTRIA, COM. E TUR ISMO 

 1.070 – CONSTRUÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS 
 4490.51.91.00.00.00 – Obras em Andamento.................................R$ 15.000,00 
 
            Art. 2º - Servirá de cobertura do presente crédito especial  aberto 
no artigo primeiro, a redução em igual importância da  seguinte dotação  orçamentária: 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 

 2110 – MANUT. SEC. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉ RCIO 
319011010100 – VENC. E VANT. FIXAS – SERVIDORES.... R$ 4.000,00   
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 

 2110 – MANUT. SEC. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉ RCIO 
319011740000 – SUBSIDIOS..................................................... R$ 4.000,00   
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 

 2110 – MANUT. SEC. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉ RCIO 
319013020100 – INSS – SERVIDORES.................................... R$ 1.600,00  
 
  



 
 
 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 

 2110 – MANUT. SEC. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉ RCIO 
339039470000 –SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL R$ 3.333,33 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COM. E TURI SMO 

 2110 – MANUT. SEC. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉ RCIO 
339039440000 – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO............... R$ 2.066,67     

          
 
   Art. 3º - Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício de 2005, a diretriz: 12-INDÚSTRIA subitem 12.04 – Construção para a 
instalação de microempresas -, para dar amparo as despesas  ocasionadas pela presente 
Lei. 
  
              Art. 4º - Revoga-se às disposições em contrário. 
 

Art. 5º - A presente Lei  entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

  GABINETE DO PREFEITO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. 

 
 
 
 
IVORI MARCELINO SARTORI 

                                   Prefeito 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Em 13 de maio de 2005. 
________________________ 
   VANDERLEI CONCI 
    Sec. de Administração 
 


